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em suas causas sem a interposição de ruinosas delongas , evitando-se ao
mesmo iemp o a precipita çâo , 'não menos funesta . nas deci sões dos Jui
zes, a quem incumbe administrar bem l' rectamente j ustiça: Sou Servi-
do Decre tar , em ·Nome da RAlrwA, o seguinte: .

. Ar t igo L' A Comarca de Ponla D elgada será dividida provisória
mente em dous Di strictos de Juiz de Direi to de pri meira Instancia-o
de Ponta D elgada , .qu e já exist e - eo da Ribeira Grande.

Art, 2.' Ficani desannexados do Di stricto do Juiz de Direito de
primeira Instancia de Ponta Delgada os j ulgados da Ribeira Grande
ViJla Fra nca do Campo - e da Villa de Nordeste , qu e formarão o Dis
tricto de J uiz de 'Direito da Ribeira Grande.

. 1\ rt. 3.' Os demais julgados da mesma Comarca pertencerão ao
Districto do Juiz de Direito de primei ra In stancia da Cidad e de Ponta
Del zada,

"Art. l ' A vm, da Ribeira Grande será a cabeça do Districto , e
o logar da residencia do Juiz de D ireito de primeira Instancia.

Ar], 5.' O J uiz de Direito de primeira Insta ncia da Ribeira Gran
de haverá o ordenado annual de oitocen tos mil r éis.

Art. 6.' Fica m prcvisoriamente revogadas todas as L eis e disposi
ções .contraria s ás do presente Decreto.

O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios da Fazenda, encar
re gado int erinamente da Pasta dos Negocios Ecclesias ticos e de Justiça
o tenha assim entendido e faça executar com os despachos necessarios.
Paço no Porto em seis de Julho de mil oitocentos trinta e tres. .

D. PEDRO, DUQUE DE BnAGANçÁ,

Jose' da Silva Carvalho,

Relatorio.

. Senhor ! A ignorancia é a inimiga mais irrec oncil iavel da Liberda
de ; e se a missão de um Governo é satisfazer as neces sidades da Socie
dade, o seu primeiro dever é sem dúvida preparar , e dar aos seus Ad
ministrados a instrucção necessaria para desenvolverem a sua intelligen
cia , como unia justa garantia dos Direitos , que lhes confere , e como
uma compensa ção devida .das obrigações , que lhes impõe. Convencido
desta solemne verdade já Vossa 1\1agestade Imperial , de sde <!s primeiros
dias da sua !legencia ,. entende u em tão grave assumpto, estabelecendo,
pelas disposições amplissimas do Decreto de vinte e nove de Março de
mil oitocen t os trinta e dou s nas Provincias dos A çõres , a liberdade do
ensino publico , debaixo da livre protecção das Camaras Municipaes, e
das Juntas de Parochia ; e rE'gulando pejos outros D ecretos de vinte e
quatro d'Abri l , e se is de Junho do mesmo anilo o ensino gratuito nas
Ilhas Terceira , S. Miguel, e Santa Maria, deb aixo da direcção, e fis
calisa ção das Authoridades super iores politicas daquellas Ilbas ; ,com is
to, Senhor , deu Vossa Magestade Jmperia! não só um grande ' passo a.
favor da generalisação da instrucção primaria, a qual é indispensavel
pôr em harmonia com as instituições ; porém consagrou o grande pensa
mento da ne cessidade de abolir em todo o svst ema administra t ivo o mo
nopolio; e por um acto da mais reflectida p;uden cia começou por isentar
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•1essp riionopoliô a instrucção puhlica, unico instmnientocapaz de ata
ccr. "(lestr~if no futuro, o pernicioso abuso da centrollsaçito; compa"
i,h'p;ra. "protegida insepnrnvelda ignbral!c;a, Sobre e'ites tra<;6sfranc.oS,
e,:djt!,-~~O$ -,h~lll;lo,.:habiJ ~_ {~g'pn~rosa, queos Juilcou.',ha , ~h~ rnai'stardé és
t~1Jp''-f(:q'(?r~$~I' a kra'1de: !J~3(~~-, "eú~qile devem flJndar~sle_'os' ,diír-e~eilú~,s gráos
de JmÚrÚC,{;';1Ú Nac'iO'ndI ", ' ., '.' ,
.:: I'orém, Senhor, se e.:~ta)üsí.r'ucc:lo difYuúdida: ria Sdcied~rlé, {~ódfot~
me as llPéessidades de cada classe, 'adoca os costumes, civilisa os 1'0
';08" e (l;í, is c:~l)aci.d("ide~ os d'j1rere;1i:cs nfv'ei's', sobi'e' os' ''!uaésdévem as
sentar com sol'i'dezús diri'cren"tes partes do grUlid:é é'clífic.i\) social, e ne
<;ess,,;rio por isso mesmo jJreparar com anteceili'lICifi iódo-S 'os meios ,qlle
fác ilitem :is elass'?s mais elevildas o completo dde'n'v'ol'ViÍllenLb daquella
InsfÍ"ticçilo, que fundern , 'e criem a jerarquia da's i'ntelií'g'\lllCiâs, e1'e qué
saiam os Cirladãos capazes de provêr largamente ;,s necessidades ôa So
ciedade, e de occupar com distinccão , e proveito os differentes ramos
da ,AdllJinis:traç'l:o flublica; os homens de ,E,ltad'o ésclnrecidos ; os Adhli
nÍsl.radores habcis ; os 1aleuLós industriosos, "que , elevnnrlo-se até, ,í. al
:~ ~:JTafdos couhecimentos do seculo , dorninem , é' di,.'ij'tú)~I, (1'nI1'i 08' progres
sos rla Agricultura, (lo Counnercio , e das Artes em lió'ma dos 'sétÍ's no
lIJeS, e etn beneficio do seu Paiz : .meioe , que a'u'l2::rni"IÚein. cmsumma,
a ciass" dos homens utcis, e ai,a:b'em com o desastl'ôso priViit·g'io dos hc-
~·ne,11s necessarios. . '-.-

Eni,re estes ú)eios ninHos mais eincazes. sem dlívidil, e o de esta
belecer rl,,6ositos de to,los os conJiec'il'neiitôs'lllún;híos, aonde os Cida
dãos possam vir livremente consultar as fontes da sciencia , ou estancar
a sê.le louvavel de Instruccão : o estabelecimenr.o po is de Bihiiothecus
publicas (~ o complemento de todo o svstcma instruct ivo, e n:10 sertí sem
fundamento dizer-se que relo numero destes estabeloc imentos em cada
um dos Paizes civilisados se póde avaliar sem erro a Instrucção compa
rativa dos seus habitantes, Quando o espírito indagador observa que em
todos os departamentos de França ha Ribliothecas publicas, e que só
em Paris nos diflerentes estabelecimentos dependentes do Governo ha 38,
que contém quasi dous milhões de volumes, sem contar as de, particula
res, b,'111 escolhidas , é numerosas na Capital, e cm todo o R eiuo. com
preh'eilcle faciIÚi'el1t'e ,que 'deve aqueIle bel lo Paiz sei', como é , a terra
'c\a.'ssj'c'a dà '\'ns'trhccão', JO ÍJom gosto, ré das letras. ' . , , '
" .1:[ 'a s'e'r\h6'ra b. iWariá r,.Augusta Avó de Vossa Magestad'e I1Hpe
~:~aL' Coilh~~c·éh/r~.1l~lil])o'rtaj)lcia d~ taes éstabelecirbélÚ.(~s ;')H~'l'6 :sen 'AI:..
'vJa'rií. '/Il~ 'villte:é Í1ov'e'de ·l~p.\re'reiro de mil setecentos noventa e seis flin
!lp'u ,,'f{f'3~ J3ib1io'thec~pllb\ic~ daCórte paraser ,como nelfese df'cla
;ra, J'ci''petúame'iite ,1estiiwrla do 'beni 'das ldtrás, . e lienejicio C01t1"'lim dos
f5fuS 'JTrissallós; ó Portoporéúi , Set'Jbo'T, t.âo i1ot'aVeJilorRlJà 'r iq tl'eÚl, ili
,Ms\'t'fil, e 'cQ'in rnerci o ; .titodistin'cto nos Cem)lós pela ~\J" ]e<lldtrde, ~ 'pe
Ja' ~'~'a~ !4(~We$úl;9,:~{f)(~aló'sá '(la .Pa:tr:ia'_~ ttltp ,ll'erdieo ' 'hoje J~(-dds -Sia:Cf.!if6cios 'dü
ioir~'s'qs,h:irl(?O~,feilOs à 'li rd'l da Rest àuràcão 110 Leg-itilúo Governó, 'e
:(lai;"Llh~'r(lildc's Nilci?haês, 'o Porto, ornaÚlénto da mliisbella Ipxbvlú'cl'a
,do Réiilo , 'W,iJvincik,qúe tel11 sido ó berço de tantostaientcís IfIu'st'rl'\s,
quen'asiJilfei'eJifés ',,!i;)cas ~a M:onarchla pelassuasvittndes, ré 'p elõ 'sé"
~s(lh~r \eH1 )l~hra'do ÚÓ s'e'u ~)àiz ':: e uos 'estranhos 'os(~cálb',_etil 'cide vriVc
:rà'll); ,Q Por'to 'carecia (te, 'dm 'est abelec'il\lento clesf a nitoreza , 'a 'qlw(ior
tàúlci,sÚÚ,lçis ti3m um 'jia'r'ticulardirei'to. ., .
" Pers'lIailido pois de que Vossa lVIages'tiille Imperial ilprbvellÚi( eom
a melhor vôitL:úle 'u ma nova oeea'sião de 'dar ,';a 'ésta lÍ1ui antiga, e :rri ui
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leal Cid ade mais este testemunho da consider açã o, que ella lhe merece ;
e ao progresso da instituição, e aproveitamento das letras mais esta pro
Ta de quanto sabe aprecia-lo, e de quanto deseja promove-lo, tenho a
honra de submetter á sua Augusta Approvação o seguinte Projecto de
Decreto da instituição de uma Real Bibliotheca publica na Cidade do
Porto ; se Vossa lHagestade Imperial Se Dignar approva-Io não escapará
aos illustres Portuenses, que no primeiro dia anniversar io do dia memo
ravel , em que Vossa Magestade .Imperial appareceu entre elles com o
nobre fim de restabelecer na Mãi Patria o Governo da razão , e da Lei,
Vossa 1\1agestade Imperial fundou nesta Cid ade, terra c1assica do Valor
Civico , da Liberdade , e do Patriotismo, um Monumento duravel , que
insultando nobremente o despotismo , é mais uma atalaya estabelecida
para segurança , e defesa das L iberdad es N acionae s.

. Secretaria d'Estado dos Negocios do R eino em noye de Julho de
mil oitocentos trinta e tres, - Candido José X avier.

DECRETO.

Inlho
9.

T olnand~ em consideração o Relatorio do Ministro e Secretario 9.

d 'Estarlo dos Negocias do Reino: Hei por bem , em Nome da RAINHA,
Decretar o seguinte :

Artigo 1. ' Será estabelecida nesta mui antiga, e mui leal Cidad~

do Porto , uma Livraria com o titulo de Real Bibliotheca publica da C!~
dade do Porto.

Art. 2.' A Real Bibliotheca publica ficará debaixo da Inspecção
immediata do Ministro e Secretario d'Estado dos Ne gócios do Reino, e
será destinada para Instrucção do publico, ao qual estará patente todos
os dias, exc eptuando os Domingos, e Dias Santos de g uarda. . .

Art. . 3.' Servirão de primeiro fundo para a organisação da Real BI
bliotheca publica as obras, que compunham as Livrarias dos Conventos
abandouados , e que pelo Decreto de quin ze de Maio proximo passado
ficaram incorporadas nos Bens Nacionaes ; e bem assim de qnaesquer ou
tras, que por via de arrematação, adjudicação , ou execução venham a
pertencer á Fazenda Publica nesta Cidade. .

Art. 4.' A R eal Bibliotheca Publica será estabelecida na Casa, que
servia de Hospício dos Religiosos de Santo Antonio de Vai da Piedade,
srta na Praça da Cordoaria desta Cidade , ora pertencente aos Bens Na
cionaes, e qu e pelo presente fica destinada para este estabelecimento de
utilidade publi ca. Esta doação, as sim como a de que se tra cta no Arti
go antecedente , serão em tempo opportuno submettidas á approvaç ão
das Côrtes. .

Art. 5.' Esta R eal Bibliotheca, fundada á custa da Fazenda Publi
ca, pertencerá de propriedade á Cidade do Porto , debaixo da -Adminis
tra ção da Ca mara Municipal deHa , a cujo cargo ficará depois, como a
Com missão, que hoje a representa, propoz, prover á custa dos seus ren
dimentos á conservação, e costeamento da dita Bibliotheca , assim pelo
que toca ás despezas ordinarias, corno á acquisi ção das Obras, Brochu
ras, ou Folhas Periodicas mais interessantes em todos os generos, que
se publicarem em Paiz es Estrangeiros. .

Art. 6.' Para a direccão e servico da Real Bibliotheca Publica ha-
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